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Projeto de Lei
 
Classifica a prática de exercícios físicos como

atividade essencial para o cidadão do Estado de São

Paulo
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:                      
 
Artigo 1º - A prática de exercícios físicos fica classificada como atividade essencial para o cidadão no
Estado de São Paulo.
 
Artigo 2º - Caberá ao Poder Executivo, através da Secretaria da Saúde e da Secretaria de Esportes,
divulgar campanhas e elaborar projetos que incentivem a prática de atividades esportivas.
 
Artigo  3º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações  próprias,
suplementadas se necessário.
 
Artigo 4º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A prática regular de atividade física proporciona inúmeros benefícios, conforme preconiza a Organização
Mundial da Saúde: é capaz de fortalecer o sistema imunológico, fortalecer os ossos e as articulações,
melhorar a circulação sanguínea, reduzir a obesidade e a pressão arterial, ajudar a controlar a glicemia,
aumentar a resistência e a força muscular, bem como prevenir e ajudar a controlar doenças cardíacas,
diabetes tipo 2 e câncer, que causam quase três quartos das mortes em todo o mundo.
 
Qualquer quantidade de atividade física é melhor do que nenhuma, seja realizada como parte do trabalho,
esporte,  lazer  ou  transporte  (caminhando,  patinando  e  pedalando),  bem  como  tarefas  diárias  e
domésticas.
 
O fortalecimento muscular beneficia a todos, incluindo crianças a partir de 5 anos, adolescentes, adultos,
pessoas que vivem com doenças crônicas ou deficiências, assim como idosos que devem adicionar
atividades físicas que enfatizem o equilíbrio e a coordenação, bem como o fortalecimento muscular, para
ajudar a prevenir quedas e melhorar a saúde.
 
Nas mulheres grávidas e no pós-parto, a atividade física proporciona benefícios para a saúde materna e
fetal com a diminuição de doenças, ganho excessivo de peso, complicações no parto e depressão pós-
parto, além de menores complicações para o recém-nascido e risco de natimortalidade.
 
Dentre todos os benefícios físicos, a prática de exercícios promove a saúde mental auxiliando no combate
à ansiedade e depressão,  ao reduzir  e equilibrar  o nível  de hormônios do estresse,  estimulando a
produção e liberação de endorfina, hormônio produzido pela glândula hipófise no cérebro, que ajuda a
promover a sensação de bem-estar.  Também contribui  para aumentar a produção, a liberação e a
sensibilidade de neurotransmissores responsáveis  por  regular  o  humor,  o  sono,  o  apetite,  o  ritmo
cardíaco, o aprendizado e a memória.
 
Muitos destes benefícios também se aplicam a crianças e adolescentes com deficiências, incluindo o
transtorno de déficit de atenção/hiperatividade (TDAH), e adultos com deficiências, esclerose múltipla,
lesão da medula espinal, doença de Parkinson, histórico de derrame, esquizofrenia, deficiência intelectual
e depressão severa.
 
A  prática  de  exercícios  físicos  deve  ser  garantida  em  espaços  públicos  e  em  estabelecimentos
prestadores de serviços destinados a essa finalidade, mesmo em tempos de crises ocasionadas por
moléstias contagiosas ou catástrofes naturais, observadas as medidas de biossegurança.
 
A participação do Poder Executivo, através da Secretaria da Saúde e da Secretaria de Esportes, tem um
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importante papel na promoção e incentivo da atividade física, com o objetivo de proporcionar mais
qualidade de vida a todos.
 
A prática de atividade física, conforme dados apresentados acima, é essencial, afinal promove saúde às
pessoas.
 
A atividade física, além de essencial, é boa para o coração, o corpo e a mente.
 
Face ao exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para que a propositura seja aprovada no menor
tempo possível.
 
 
 
 

Leticia Aguiar - PP
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